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GRUPO DE TRABALHO INSTITUIDO PARA ESTUDAR, FIXAR ENTENDIMENTOS E 

APRESENTAR PROPOSTAS SOBRE O TEMA: 

 
“RECEITUÁRIO AGRONÔMICO” 

 
Decisão PL/SP nº 496/2017         Processo C – 586/2017 

 
RELATÓRIO CONCLUSIVO DOS TRABALHOS REALIZADOS  

 
 

Senhor Presidente do CREA-SP. 

 

Considerando o disposto no artigo 184 do Regimento do CREA-SP, o 

Grupo de Trabalho Instituído para Estudar, Fixar Entendimento e Apresentar 

Propostas a Respeito do Tema: “RECEITUÁRIO AGRONÔMICO”, vem 

apresentar o relatório das atividades desenvolvidas pelo GT no exercício de 

2017. 

 

O Grupo foi instituído pelo Plenário do CREA-SP, em Sessão Ordinária 

nº 2023, Decisão PL/SP nº 496/2017 de 18 de maio de 2017, originando o 

Processo C-586/2017’, e teve seus trabalhos prorrogados pela Decisão PL/SP 

nº 856/2017. 

 
A composição do grupo tem os seguintes integrantes:  

Eng. Agr. Everaldo Piccinin 
Eng. Ftal. Jairo Tadeu de Almeida Junior 
Eng. Ftal. José Renato Cordaço 
Eng. Agr. Rose Mary Garcia Skelton Celidonio 
Eng. Agr. Shizuo Seno 

 
Apoio administrativo:  Neusa  Abadia Costa Aguiar – Reg. 2909 
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O grupo de trabalho realizou 4 reuniões neste período, na Sede 
Rebouças e Angélica conforme as seguintes datas: 

 
 

Mês 
  

Data Horário 

 

JULHO 
  

25 09h30-16h30 

 

AGOSTO 
  

29 09h30-16h30 

 

SETEMBRO 
  

26 09h30-16h30 

OUTUBRO 31 
 

09h30-16h30 
 

 

 
 

SÍNTESE DOS TRABALHOS E CONCLUSÕES 
 
A – Relatório dos Trabalhos Desenvolvidos 
 
Apresentamos anexo o relatório (Súmulas) dos trabalhos 

pesquisados e desenvolvidos pelo Grupo. 
 
B – Desenvolvimento dos Trabalhos 
 
O desenvolvimento dos trabalhos se deram em função das reuniões 

do Grupo de Trabalho onde os membros presentes colaboraram 
apresentando suas expertises relacionados ao setor, bem como municiando 
de dados relacionados ao tema abordado, afetos ao trabalho executado 
por cada um.  

Temas Abordados: 
- Alertar os produtores rurais quanto a obrigatoriedade do 

acompanhamento técnico, desde a determinação do defensivo a ser 
utilizado até a sua aplicação, para atender ao que determina o ART. 225, 
especialmente no inciso V da Constituição Federal, que visa em suas 
atividades, segurança a vida, saúde, proteção ao meio ambiente, 
patrimônio nacional e consequentemente proteção a sociedade; 

- Participação em câmaras Setoriais, estaduais e federais, com o 
objetivo do levantamento de novas alternativas de trabalho de fiscalização; 

- Possibilidade de inclusão de campos informativos no sistema de 
emissão de Receituário Agronômico para orientação da fiscalização (classe 
de potencial de danos); 

- Estudos para implantação de informações junto ao Receituário 
Agronômico com base na legislação vigente sobre o Plano Nacional de 
Resíduos Sólidos, Lei n°12.305/2010 e lei n°7.802/1989; 

- Sugestão de integração com MAPA, ANVISA, CONFEA para a 
rastreabilidade dos produtos; 
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- Sugestão de alteração de DECISÃO CEA/SP N° 273/2012, para a 
seguinte redação: A classificação quanto a área e potencial poluidor ficará 
condicionada a classe toxicológica do produto utilizado, 1, 2, 3 ou 4 
(vermelho, amarelo, azul ou verde) e como sugestão, produtos da classe 
toxicológica 4 (verde) ficariam isentos de acompanhamento da aplicação 
por profissional habilitado, com emissão de ART, independente da cultura e 
tamanho da área. E para defensivos da classe toxicológica 1 (vermelha) 
exigência do acompanhamento do profissional habilitado, com emissão de 
ART, para qualquer área ou cultura. 

- Revisão dos termos da legislação de Receituário Agronômico, tendo 
em vista a exigência de profissional habilitado, no acompanhamento da 
aplicação de defensivos.  
Ex: Art 1. Todo agente físico, químico e biológico utilizado no controle de 
pragas e doenças, é considerado defensivo agrícola e exige Receituário 
Agronômico. A água é utilizada para controle de nematoide e oídio. A 
farinha de trigo é usada no controle de pulgão. 

 - Link com o Sistema GEDAVE (Sistema de Gestão de Defesa 
Agropecuária e Vegetal) 

- Possibilidade de inserção de receituários agronômicos elaborados 
fora do sistema Confea/Crea, para dentro do sistema. 
Ex: Modelos de receituários agronômicos, elaborados em softwares 
específicos. 
 

 
 
C – Sugestão de Continuidade do Grupo de Trabalho 
 

O GT conclui que, tendo em vista a complexidade e viabilidade do assunto 
é necessário o envolvimento de diversos setores como, setores de produção 
agrícola, setores de extensão, ANVISA, IBAMA, MAPA, comercialização de 
insumos agrícolas, entre outros, há necessidade de uma comissão 
permanente que objetiva o levantamento de impedimentos, dificuldades e 
limites ao desenvolvimento e aprimoramento profissional adequado. Para 
tanto será necessária continuidade dos trabalhos, onde serão convidadas 
comissões e representantes dos setores supramencionados a fim de serem 
ouvidos, e as sugestões analisadas para aperfeiçoamento contínuo do 
tema RECEITUÁRIO AGRONÔMICO, inclusive visando à segurança alimentar 
da população (Defesa da Sociedade Civil) com acompanhamento técnico 
adequado (ART e Livro de Ordem). 
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Respeitosamente, 

 

São Paulo, 31 de outubro de 2017.  

 

 

Eng. Ftal. José Renato Cordaço 

 CREASP 0400387558  
Coordenador do GT “Receituário Agronõmico”  

 


